
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÃO Nº 77/2013. PUBLI C A Ç ÃO 
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

~2b2~ cte ID._ 1 1.2 1«0'~ 

REGULAMENTA O USO DE VEÍCULO 
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
V ARGEM AL T A-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESfDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu prom ul go a seguinte 

Resolução: 

Art. 1 º Para os fins prev istos nesta Resolução é considerado veículo oficial aquele de 
propriedade da Câmara Mun ic ipal, ou que venha ser locado. para uso exc lusivo em serviço do 
Poder Legislativo. 

Art. 2º O veículo oficia l será conduzido exclusivamente por motorista pertencente ao 
quadro de pessoal da Câmara Munic ipal. salvo nas hipóteses a seguir descritas: 

1 - por servidor público da Câmara Municipal de Vargem Alta. no interesse do serviço 
e no exercíc io de suas própri as at ri buições. ou por vereador, quando no estri to cumprimento 
de suas at ividades parlamentares, nas hi póteses de afastamentos temporários do motorista 
como férias, licenças, doença ou vacância no cargo enquanto não entrar em exercício o novo 

/"""""\ ocupante do cargo, desde que possuidores da Carte ira Nacional de Hab ilitação e devidamente 
'- autorizados pelo Presidente; 

11 - por vereado r quando o veíc ul o estiver lotado e não couber o motorista, desde que 
possu idores da Carteira Naciona l de Habilitação e devidamente auto rizados pelo Pres idente. 

Art. 3º Quando não estiver sendo utilizado, o veículo deverá permanecer recolhido à 
garagem oficial. salvo por expressa autori zação do Presidente. observadas as formal idades 
previstas nesta Resa l ução. 

Parágrafo Ún ico. Por garagem oficial entenda-se o prédio destinado ao depósito do 
veícu lo. seja de propriedade da Câmara ou de propriedade de terceiro, dev idamente locado 
e/ou ced ido. para esta finalidade específica. 

. Art. 4° Compete ao condutor do ve ículo ofic ial o preenchimento obrigatório dos 
seguintes fo rmulários : 

l - Relatório mensa l de uso do ve ículo (Anexo l). que con terá informações sobre o 
ponto de partida (data. local. qui lometragem e hora de saída) e destino (local, hora da 
chegada. quilometragem e km líqu ido/ km percorridos): 
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li - Relatóri o mensal de descrição de uso do veículo (Anexo li ), que consiste na 
descrição do local de saída. loca l de chegada; 

III - Relatório mensal de abastec imento (Anexo III). que constará a data do 
abastecimento. quantidade de li tros, troca de óleo e pneus. consertos. 

Parágrafo Ún ico. É de responsabilidade do motorista a real ização de vistoria no 
veículo ofi cial, antes de cada viagem, a fim de ser verificada eventual irregularidade, dano ou 
defeito no automóvel. até para se ex imir de futura responsabi lização, po is ainda antes da 
viagem informará a ex istência de alguma dessas alterações à Secretaria Administrativa que 
tomará as providências necessárias para a so lução do problema encontrado ou. se for o caso. a 
responsabilização do condutor que em viagem imediatamente anteri or tenha causado o dano 
ou não tenha previamente informado a sua ex istência. 

Art. 5º É vedado o uso do veículo oficial: 
1 - em roteiro/trajeto/ itinerári o diferente do usual do mandatári o responsável ou 

requisitado pelos usuá ri os ou determinado pela Secretaria Administrativa, salvo por motivo 
justificado ou fo rça maior: 

11 - no transporte e/ou distribuição de material estranho às ati vidades da Câmara 
Municipa l; 

lTI - em qua lquer atividade estranha ao se rviço públ ico. 

Art. 6" São deveres dos vereadores e servidores públicos usuários do veículo ofi cial, 
bem como do motorista. utilizá-lo com estri ta obediência das normas legais e aos princípios 
inerentes à Adn1ini stração Pública. observando as seguintes condutas: 

l - co laborar com a preservação do patrimônio público: evitando danos ao veículo; 
ll - não concordar ou concorrer para o uso indevido do veículo: 
Ili - não utilizar o ve ícu lo para fi ns particulares: 
IV - não fumar .10 interior do veícu lo: 
V - util izar o ve ículo apenas durante o horário e 1t111erano permitidos, comunicando 

imediatamente à Secretaria Administrati va a alteração do horári o e/ou itinerário previamente 
agendados. com as justi ficati vas para a ocorrência: 

VI - utilizar cinto de segurança nos bancos dianteiros e traseiros. 

Art. 7" Cabe exclusivamente aos usuários do veículo oficial observar as seguintes 
regras de conduta: 

1 - colaborar com o planejamento dos serviços. encaminhando a "Solicitação de 
Veículo" à Secretaria Admin istrativa: 

li - ev itar a reali zação de atos que reti rem a atenção do motori sta ou a sua atuação 
dentro das normas do Código de Trânsito Brasile iro; 

Ili - comunicar à Secretari a Administrativa sobre qualquer irregularidade cometida 
pelo motori sta ou relacionada à manutenção ou preservação do veículo; 

IV - aguardar o estacionamento regular do ve ículo para embarque e desembarque: 
V - quando conduzindo. manter a au toridade ou pessoa conduzida informada do 

estac ionamento e estar sempre com o ve ícu lo à disposição para deslocamento imediato . 
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Art. 8º Ao motorista cabe as seguintes obrigações funcionais : 
1 - dirigir o veículo de acordo com as leis de trânsito, mantendo-se atualizados às 

novas regras e às formas de direção defensi va; 
ll - operar conscientemente o veículo, obedecidas as suas características técnicas e as 

instruções sobre a sua manutenção; 
III - cumprir rigorosamente os itinerários previstos, comunicando as eventuais 

alterações necessárias; 
IV - apresentarem-se nos locais determinados com a necessária antecedência ao 

horário de início do transporte; 
V - comunicar por escrito, ao superior imediato. as ocorrências verificadas durante o 

períod o de trabalho, inclusive a prática de danos aos veículos por parte dos usuários; 
V I - não estacionar em locais proibidos; . 
Vfl - não praticar atos ou manobras que possam comprometer a imagem da Câmara 

Municipa l: 
vm - não inf;~ri r bebida alcoólica ou medicamentos de uso controlados, quando 

estiver em serv iço; 
IX - não entregar a qualquer outra pessoa a d ireção do veículo sob sua 

responsab i 1 idade; 
X - manter o ve ículo limpo interna e externamente; 
XI - verificar as condições técnicas do veículo, nível de gaso lina, ní vel de óleo do 

motor, níve l do reservatório de água. a validade dos equipamentos e acessórios obrigatórios e 

a documentação ve icu lar antes dos transportes; 
X fl - com unicar qualquer irregularidade com a Carteira Nacional de Habilitação ou a 

impossibilidade definitiva ou temporária de direção veicular. 
X Ill - zelar pelo boff1 e fi el cumprimento das normas e o rdens dos superiores; 
XIV - manter a discrição na companhia e em atos nos quais esteja . 

§ 1° No caso de infração do Código de Trânsito Bras ile iro no uso do veículo oficial. 
arcará o condutor com o pagamento da respectiva multa. com exceção daquelas aplicadas em 

decorrência de má conservação do veícu lo. 

§ 2° O pagamento se rá realizado no prazo max1mo de 30 dias, contados do 
recolhimento elo valor da multa real izada pela Câmara, salvo se a multa ultrapassar 30% da 
remuneração do condutoc hipótese em que poderá ser parcelado, com parcelas não superiores 
a esse percentual. sendo reali zado através de débito na fo lha de pagamento. 

Art. 9º Compete à Secretaria Administrativa, sob supervisão da Diretoria Geral , 

real izar: 
1 - o gerenciamento, fi scali zação e contro le dos veículos oficiais; 
11 - promover a manutenção dos veículos próprios; 
UI - elaborar a agenda diária de uso do veículo. organi zar as disponibilidades veicular 

e comunicar ao motori sta; 
IV - promover o reconhecimento de condutor infrator na notificação de autuação ele 

infração de trâns ito . sob sua responsabilidade. 
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Art. 10. O uso. do veículo deverá ser realizado de acordo com a agenda organizada 
pela Secretaria Administrativa. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargern Alta - ES, 10 de dezembro de 2013. 

};~,)~A~ 
Presidente 
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